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DECRETO N^ 2.895, de 1§ de setembro de 1987-

Abre Credito Suplementar e da outras providencias.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso «de suas
is

atribuições legais e de conformidade com a Lei n°2.075, de 1Q de Se

tembro de 1987,

DECRETA:

Artigo 1- - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um

Crédito Suplementar no montante de Cz$2.000.000,00 (dois milhões de cruza

dos), para reforço das seguintes Dotações Orçamentarias:

Órgão - 0700 - Secretaria Municipal de Obras e Viaçao

Unidade Orçamentaria - 0701 - Gabinete do Secretario e Órgãos Subor-

d inados

0701.16000000.000 - Transporte

0701.16910000.000 - Transporte Urbano

0701.l6910210.000 - Administração Geral

0701.l6910212.070 - Manutenção das Oficinas e Almoxarifado

3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM (209) Cz$ S00.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos (211) Cz$ 200.000,00

Unidade Orçamentaria - 0702 - Departamento Municipal de Estradas de

Rodagem

0702.16000000.000 - Transporte

0702.16880000.000 - Transporte Rodoviário

O7C2.l688534O.OOO - Estradas Vicinais

0702.16885342.074 - Manutenção das Estradas Municipais

3.1.2.0 - Material de Consumo - FPM (232) Cz$ 800.000,00

3.1.3.2 - Outros Serviços e Enacrgos (234) Cz$ 200.000,00

Soma Cz$2. 000. 000, 00

Artigo 2- - Servira de recurso ao credito aberto pelo Art_i_

go 1°, a provável arrecadação a maior que devera ocorrer no presente

exerc ic io.

ADMINISTRAÇÃO ARMANDO WINK



• vwwuyw"^

(SAWTACRii7r>P

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul
GABINETE DO PREFEITO -02-

00167

Artigo 3- - Este Decreto entrara em vigor na data de su

pub Iicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 1- de setembro de 1987-
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Prefeito Municipa

Registre-se,pubI ique-se e cumpra-se
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Secretar ip^Mun ic-í pa I da Administração
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